
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇÕES  E CONTRATOS
Praça  G`etúlio  Vargas,  01  -Valent:e  -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -ESTADO DA BAHIA -CONTRATO  N0 038/2017

Contrato  que  entre  sÍ  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com

sede  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste  ato  pelo
Sro   Prefeito   Municipal   Warcio5  Ac7r/.a„o  de  O//.bi€/+a  A/£u).c),   portador  do  CPF   n°   560.617.575-49   e   RG   n°

33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domicilíado   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,   Dioni'sio   Mora,   Valente-Ba,   CEP:

48890-000,  autorizado  pelo  art:.  86,  XIV,  da  sua  Lei  orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do
outro  lado  a  empresa  FR TRANSPORTES  E  MONTAGENS  INDUSTRIAIS  LTDA  -  ME,  estabelecida  na
Rua  Alan   Kardec,  387,  São  Jorge,  Senhor  do  Bonfím  -  Bahia,  CEP:   48970~000,   inscrita   no  CNPJ   sob  no

12.958.215/0001-07,   através  do  seu   representante  legal,  Sr.   faó/.o  o//.v€/-r7  Wc)4Í^j  WaÁ/.„f,   portador  da
Carteira   de   ldentidade   no   14.581.246-49,   expedido   por   SSP/BA   e   inscrito   no   CPF   no   045.758.555-29,

denominada      CONTRATADA,      obsewado      a      DISPENSA      NO      07~022/2017      e      PROCESSO
ADMiNisTRATivo  No  126/2oi7,  mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJÉTO.
1.1  -  Prestação  de  serviços  em  transporte  de  passageiros  e  locação  de  veículos  para  atender  a  diversas
secretarias deste  município  em  caráter emergencíal.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes  integrantes deste Contrato como se  nele transcritos estivessem  o  Edital
Da  DISPENSA  n°  07-022/2017  e  seus  Anexos,  a   Proposta  de  Preços  da  Ccintratada  e  demais  peças  que
constituem  o  Processo Administrativo  n°  126/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA -, PRAZO  DE  EXÉCUÇÃO  DO  OBJETO
2.i  -o  Contrato  terá  vigêriéi-a `àtté  28  d-é Abrii  de  2oi7  contada  a  partir  de  sua  assinai-ura,  podendo  ter  a
sua  duração  prorrogada  por iguais e sucessivos  períodos,  medíante termos  aditivos,  até  o  limíte de  180  dias,
após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do  con[rai-o,

conforme art.  24,  inciso IV,  da  Lei  n°  8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no tocante ao seu  ob].eto.

CLÁUSULA TERCEIRA -  bo  PRÉÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3,i - 0  preço estimado a  ser  pago a  Contratada é de:  R$  27i.353,30  (Duzentos e setenta  e  um  mil,
trezentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  trinta  Centavos),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:
Necessariamente, através de transferêncía eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3,2 -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  devidamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  FÍscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

3.3  -  A  conta   do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em   Ínstituição  financeira   idêntica   ao  do
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3.5 - Os  preços acordados compreendem  todos os custos de  execução,  diretos ou  indiretos.

CLÁU§ULA
4.1 -As despesas ciecorrentes da execução deste contrato correrão por conta  da  DOTAÇÃ0:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:  0405 -FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO
PROJETO/AT".:  20081  MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL/SERVIÇOS  TÉCNICOS  ADMINISTRATIVOS  E
ENCARGOS  GERAIS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3,3.9,0.  39.99 -OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS;

FONTE:  0101  -RECEITAS  DE IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  DE JMPOSTOS  -EDUCAÇÃO  -25%

UNIDADE ORÇAMENTARIA:  0507 -FUNDO  MUNICIPAL  DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035 -MANUTENÇÃO  E ADMINIS.  DE  PESSOAL/SERVIÇOS.TECNICO-ADM.  E  ENCARGOS  GERAIS

ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.9.0.  39.99 -OUTROS SERvlços TERCEIROS
FONTE:  0102  -  RECEITAS  DE IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  DE IMPOSTOS  -  SAÚDE  ~  15%

ÜNIDADE ORÇAMENTARIA:  060Í} -SECRETARIA MUN.  DE  INFRA ES.l.RU., OBRAS TRANS.  E SERV.PUBLI,
PROJETO/ATIV.:   2047 -MANU"NÇÃO  E ADMINIS.  DE  PESSOAL/SERVIÇOS TECNICO-ADM.  E  ENCARGOS  GEFJMS

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.99  -OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS
ForiTE:  0100 - RECURSOS ORDINÁRIOS

ÜNIDADE ORÇAMEÀITARIA:  0710 -FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTENGIA SOCIAL
PROJETO/ATW.:  2023 -  MANUTENÇÃO  E ADMINIS.  DE  PESSOAL/SERVIÇOS TECNICO-ADM.  E  ENCARGOS GERAIS

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0„39.99 -OUTROS  SERVIÇC)S  TERCEIROS

FONTE:  0100  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

GLÁUSU LA QuÍ¥.TT?±?.j`±'b`Á§_9}S:la=§<Ér.É`_QES.: ,b-4.:CÊNc¥RüF4N\iE `'.`:;``i?ç:``:;\.:`.`::   '.

8.1  -óbservar fi.elmente  as  cláusulas e  condições  estipuladas por força  deste. Í'nstru`me-nto;

5.2  -  Proceder  o  pagamento  devjdr;,  no  prazo  e  condições  estabelecídos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes   a   reajustamentos   e.   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais   atrasos   no
adimplemento das obrigaçõet.:;     .

S.3   -  Certificar,  tempestivamente,   se  os  objetos   a   serem   entregue   obedecem   as  condições   ccyíi[ral:uais

estipuladas;

5,4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  Ínformações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da  prestação e ela ccintratualmente imposta.

6.1  -. Observar fielmente as  cláuí;ulâs e condições estipuladas  por força  deste  instrumehto.

6.2  -E  de  inteira  responsabílídacle  da  Contratada  o  fc)rnecimentc)  do  objeto  deste  contratc),  não  podendo  ela

eximir-se,  ainda  que  parcialm£nte. /J-'
PÇ.  Getullo  Vargas,  Oi,  Centro,  Valente-BA -  CEP  4889 (75)  326É-2562  e-maii: l@outlook.coni
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6.3  -  Receber  as  ordens  de  fo:rnecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fomecer  o  objeto  no  pÍ.azo
estipulado  nest:e contrato,

6.4  -  Responder  pelos  danos ca.usados,`  díretamente  a  Contratante  ou  a  terceíros,  decorrentes  de  sua  culpa
ou  dolo  na  execução do  contrato.^

7.1 ~ Serão  observadas  as  disposiçõ
contratual  e  normas  gerais  da  re`t.erida  Lei.

8.1  -  0  descumprimento  das

Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8`666/93,  no  caso  de  inadimplemento

:;.`y.=T,-r.,     :+`.-,

ora   a].ustadas,   que  impliquem   lnexecução  total   ou   parcial   de5te
Ínstrumerito,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,   rescisão  admínístratíva,  amigável  ou  judicial,  observadas  as

situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurado5  a  Administração,
conforme a  legíslação aplicável,

CLÁÜSULA.-'

9.1   -  Todos  os   pro á`utós`/-sLé+jiÉLó-s^--óL6'jã-to±  a-ésÉa-  `i`ihértàêàõ serão   físc:alízados   pela   Prefeitura,   através   de

prepostos  credenciados junto  a .çmF)resa,  obrigando-se  esta  a  assegLirar  a  esses  prepostc)s  livre  acesso  ac)s
locais  de  onde  encontram-se  o`é   produtos/serviços  e  tudo  facili.tar  para   que  a   fiscalização  possa   exercer

integralmente    a    sua    função   .e    com    ela    entender-se    diretamente    sobre    cis    assuntos    ljgados    aos

produtos/serviços  contratados.

9.2  -As  comunicações  entre  a  fiscali2ação  e  a  fomecedora  dc)s  produtos  serão  sempre  por  escrito.  Quando

por  necessjdade  ou  conveniência  do  servjço,   houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confírmados  por
esçrito dentro do  prazo  de 02 (dois)  días após os mesmos.

9.8  -A fi.scalização  poderá  aplícarí`.sanções e  mu!tas  à  prestadora  dos  serviços,  nos termos  deste  edital,  bem

como examínar, a  qualquer tempo.,  a  documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefejtura  observar  que  os  mét:odos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  Ínadequaclos  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo   requerido   para   a   realização  dos  trabalhos,   poderá  exígir  que  a  empresa   aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprímento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou
de  força  maic)r  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalizaçãc)  poderá  exíglr  ciue  a

cc)ntratada  Íntensificasse  a  execução  dos  trabalhos,   Ínc:lusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir a

entrega  dos objetos  no  prazo  preestabeleci.do.

9.5  -A  físcalização  da  Prefeitura:não diminui  iiem  exclui  a  responsabilídade  da  contratada  pela  qualidade  e

correta  execução dos serviços.      `

9.6  -As  observações,  ordens e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoríamente,  regístradas  no "clíário do5

serviços'',   no  qual   a   contratada  fará,   também,   o   registro   de  tcidas  as  ocorrências  ve

execução  dos trabalhos.

Pç.  Getullo  Vargas,  01,  Centro,  \/alente-BA -  CEP 00  -TEL. :   (75)  3263-2562

cadas  durante   a

e_ma"mvc:,=abà<m
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9,7   -  Competirá   ao   Contratante   proceder  ao   acompanhamento   da   execuçãc)   do   contrato,   na   forma   do
Cabítulo 111 da  Lei  Federal  8.666/93,  competi.ndo ao servidor ou  comissão designados,  primordíalmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relatívas   à   execução   do   contrato,    determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;,
b)   transmitir  ao   c:ontratado   Ínstruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de   execução,

quando for o  caso;
c)  dar  imediata   ciêncía   a  seus  superíores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira   de  contratos   e  convêiiios,  dos   incidentes  e  ocorrências  da   execução  que   possam  acarretar  a
imposição de sanções ou  a  rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade da  execução do contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação da execução ].á  realizada,  emitindo  a  competente

habilitação  para o  recebimento qe. pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,  se
necessário,  parecer de especialisl-as;

g)  cumprlr  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  ccintrole,  acompanhamento  e  avalíação  financeíra  de
cc)ntratos e convênios;

h) fiscali.zar a  obrigação  da  contiatada  de  manter,  durante toda  a  execução  do  contrato,  em  compatíbilidade
com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habílitação  e qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  como  o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e  previdenciárías;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  d,e suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência  seja
inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  físcalízadora,  correndo,  por  exclusíva  c:onta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leís  trabalhistas  e  previdenciárías,   bem  como  qualquer  outra

que tal fato  imponha;
j)  solicitar  da  Contratada,  a  quq.lquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
c!o contrato.

9.8  -A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de  total

responsabilidade  na  execução do contrato.

CLÁUSULA DÉC.IMA DOS ACRÉSCIMOS É SUPRESSõES
io.-i  -os   preços  poderão  ser.reajustados  peias  ja`rtés  dé. comuhi   acordo,   respeítando-se  a   iegísiação
ordinária  conforme varíação de  mercado.

10.2  ~  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condíções  contratuaís,  e  mediante Termo  Aditivo,  ci5
acréscimos ou supressões qiie se,fizerem  necessárias,  no montante de até 25%  (vinte e cinco  por cento)  do
valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeíro  e  segundo  constantes  do  Art.  65
da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites  estabelecldos  em  Lei,  salvo
as supressões resultantes de acgrdo celebrados entre os Contratantes,

CLÁVSU`LÀPÉ`eiú,À:üP.ÉLÜJ`E|=ürj``Pf4|§`.E>i.SP>g§.iç=õ-FSTD'F.É€
11.1  -  Os  tributos  que  sejam  devidos em  decorrência  direta  ou  indiret:a  da  execução  d
exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

Pç.  Getullo  Vargas,  01,  C:entro,  Valente-BA  -CEP  48890-000  - L.:  (75)  3263-2562  e-mail

rviços,  serão  da
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ii.2  -Aos  casos omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  no  10.520/2002,  de  17.07,2002  subsidiariamente  à  Lei

N.0  8.666/93  e  atualizada  pela  .Lei  no  ç.883/94  e  Lei  complementar  n°   123/2006,  cc}m  suas  alterações  no

que couber.

i2.i  :  A.  Contratada  não  poderá
Contrato.

subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcíalmente,  o  objeto  deste

'cASÓs
QMISsos`.`.-S._..:j-...`i:..

13.1   -  A  execuçãc)   deste  Contrato,   bem   como  os   cascis   nele   omissos,   serão   regulados   pelas  cláusulas

cont:ratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletlvamente,  os  príncípios  da Teoi-ia  Geral

dos Contratos  e  das  disposições do  Direjto  Privado,  na  forma  do Art.  54  combinado com  o  inciso XII,  do  Art.
55 e Art.  24 Inciso IV, da  Lei  no  8.666/93.

i'p.`F.-.'_:..:

14,1  -As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de  Valente -Bahía,  com  renúncla  de  qualquer  outro,  por  maís

prívilegiado que seja  para  dirimir quaisquer dúvidas que surgirem  na  execuçãcj  do  presente lnstrumento.

14.2  -  E,  pará  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  sÍ,  aJ.ustado  e  Contratado,  ,avrou-5e  o  Presente
Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  dç  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o

qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  atc}  presente,  vai  pelas  partes
assinado,  as  quais se obrigam  a cumprj-lo.

\

Pç.  Getullo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  -CEP  4889o-000  -TEL.:  (75)  3263-2562  e-maíl:  pmv.cpl@outlook.com
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ANEXO I AO CONl-RATO

0BJETO:   Prestação   de  serviços  em   transporte  de   passageiros  e   !ocação   de  veículos  para
atender a diver§as secretaria? 'deste município em caráter emergêncial®

Lom 1: LocAÇÃo DE vEÍcuLoS pARA ATENDER A DlvERSAs sECRBTARIAs DESTE MUNlcíplo EM
CARÁTER EMERGENCIAL.

ITENI QUANT. UNID. DESCRIÇÃO D0 0BJETO
VALOR vÀE

UNIT. TO,J`/\IJ

1 40 Dias

Lo`cação  01  (um)  Veículo  Cami"hão tipo Truck

R$        230.00 "oRoS"    ,
sóm condutor, movi(lo a diesel,  com caçamba
bascu]ante,  com capacldadc de carga  mlnima cle
10  m3  para atoncler o  Povoado  de Valilânclia na
Zona Rural  do Município

2 40 Dias

Locflção  01  (um)  Ve]'culo  Caminlião  íipo Ti.uck

R$          23().()0

1

sem cond`itor,  movido  a diesel,  com caçamba
kçbascu]antc. com capacj(lacle de ca[.ga mííiima dc

10  m.  para atcndei.  a microregião dc)  Povc>aclo  dc ().20(,\.()0           !

Tanquinho e Vai.gem  Grandc na Zona Rural  do
Municípjo

3 40 Dias

Locação 01  (um) Veículo  Caminhão típo Trucl(

R$        230,00 02(%."      1

sem condutoi., movído a dicsel, com caçamba
basci]lante,  com capacidade de carga mínima de
I 0 m3 para atender a microrTcgíão  do  Povoado dc
Santa Rjta de Cássia e Ferros

4 80 Unid

Locação  de 01  (um)  Veículo Caminhão  pípa com

R$            1 Ü0,(.)() ";`,;o,,    !

condutor c  combustível,  mo\Jído  a diesel    [anqiic
em aço  com  capacidade mínima  pa[.a  12  iT\3  do
ágiiá,  equipado  com  conjunio de bomba
composto por um niotor c manguei].a em perfcito
estado  de conservação para fomecimentÁ) de água
nas esco]as da scde

.5 100 l'r`tll

Locação  de 01  (um)  Veículo  Caminhão  Éi!)n  com

__1
coudutor e combustível,  movido  a djescl,  tan(]uc
em  aço  com  capacidade  niínima pai.a  12  m3  de

RS           150.00          '
RS15.0()0,0()        :

água,  equjpado  com  Ç{)rijunto  de bomba
composto  poi'  im  motoi. e  mangueLi.a em  pei.fcito
estado de conservação para  fomccimcnto de água
iias escolas da Zona Rural

6 20 Unid

Locação  de  01  (um)  Voículo  Camii`]ião  pipa  com

RS           15().00
Rlt1_1.()()().()0:

condutor e combustívcl,  movjdo a dicsel, tanque
eni  aço com capacidade mínima para  12 m3 de
água,  equípado  com  conjunto de bomba
c()mposto por um motor e mangueii.a Çm  perfeiio
esiado  de conservação para fomcoimento dc  água
n`o  Ccn[io  de  abastecimento    \ _  ^íl    '

rR"c__,Ç.Ge,u"ova,gas",ce,,..,va,en,e_BA_CEP4889".o_TEL"5"a:.à£5p6.íse':
Í:À';ii'§R;::;¥oh:§:::iBS;í#:iÀÀhM`:rr`ail:pmv.cpl®outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL
SETOR DE LICITAÇõES  E C ;`:,'.E

IE VALENTE
TRATOS

Praça  GetúHo vargaso1  -Val|ente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

1

7 20 Unid

Locsção de o 1  (um)  Veículo  caminhão piiba com 1.ü„„2o;`oS..o'
condutor e combust(vel,  inovido a diescl,   anque
em aço com capacidademíiiimapara l2     3 de
água, equipado com conjunto de bomba
composto  por um motor e mangueira em    erfeito
estado de coiisciwção para fomecimcnio pe água
m pi.aça  Edilbci.to  l.opes                                    i

8 40 Unid

Locaçãodco1(um)Vcículocaminhãopipai`om

R.5RS'00.00.,.,,(,(,.Ü,,         ;
::n:;:o;oemc::pbauc:tá,:::,:íon:Ld:â£íe;2,,,#dt:m
água, equipado com conjunto de bomba   .
composto por um motor e mangucira em perfeíto
estado de consci.vaç{1o para forneclmen{o dç água

!,no Hospital  Municipal

1 55 Dias

Locação dc 0]  (um)  Veículo Camiiihào  com

R$         2()0.0()

1
Compactador de Lixo sem condutor mo\Íjdo a RS

díescl -Capacidade mínima 9 T pai.a atender tod:i 15 .9 50.()0

a Zona Rural  do Município

55 Dias

Locação  de 01  (iim) Veículo Caminhão com

R$        290,00
RSCompaciadoi. de Lixo sem coiidutor mo\Íído a7

diesel ~ C`apacidade mínima 9 '1` para ateiidcr a 1 5.950,00

Zona Urbana do Município

11 44 Djas

Locação de 01  (um) Vcículo tipo Caminhoneic

RS          l 90.(J('
R5

Pick Up aberia com condutor. sem ar
condicionado,  movido  à gasolina ou flex,
capacidade pai.a 02  (doís)  ocupantes:  potência do 8..3Í,()_0(;

motor mínimo de  1.5  c capacidade dc carga dc no
mínimo 01  (uma) tonelnda

12 44 Dias

Locação dc 01  (um) Veículo típo Caminhonc[c

RS          140.00

Pick Up aberta scm condutor, sem ar
Çondicionado,  moviclo à gasolina ou  fle,`` RS'

capacidade para 02 (dois) ocupantes,  potência do Í).l('0.()()           ]

moioi. mínjmo  de  1.5  e  capacidade  de  oargt\ de  no !!IoÓ,=o.0_()_l

m(nímo 0.5 (meia) tone]ada

TOTAL GERAL cento  e seis  mil   e vinte  i.eais

5:E5j[É:t¥#ç,ãgE#ÊE%¥]Nçéçãf.nfTRANSPoRTEDEPASSAGEÍROSDASECRETAR]"UN]C]PALDÜ

JTBM
OUANT.

UNID
OBJETO -ROTEIROS

TD.
VALOR

VALOR

"/ANO PES. UNIT. TOT^I,

1 900 Km Boi Novo -Valente (Sede) -  BoÍ Novo 5 RS  1,29 RS   I.l('l.0Í'

2 600 Km Cabochard -Valente (Sede) -Cabocliíird 5 RS  '.29 RS  774.ÜÜRS77J,00

3 600 Km Cipó  de Leite -Ví`lente (Sede) -Cíi)Ó  de  Leite 5 RS  [.29

4 750 Km Eiicruzilhíida -Valentc (Sedel -Encr.izilhada 5 RS   1.29 R$ 967.50

5 400 Km Ferros-Valenteísede`-Ferros\          \~     _   _~Q   91 5'0 *-.8 \      RS 516.00

--.--:---'-:=--_-:-------_---

1M\Sl\ÜÀ%ON:3?Fáv.cpl@Ou MtH'AtlOk.CC)'T1



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR bE  LICITAÇÕES  E  C®NTFRAT®S
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valent:e  -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

6 1.500 Km ltarerú  -Vsleiite (Sedet -  It<ii.erú 5 RS  '.2(, RS  '.935,00

7 600 Km JUTico -Valente (Sede) -Junco 5 RS  1.29

'-1R$77.',00

8 400 Km LaEoinlta -Valente Ísedc) -Lagoinha 5 RS  1 ,29 R$  516.00

9 500 Km PapaEaió J Valcntc ísede) -PaDaEaio 5 RS  i,29 RS6!ioJ2     .J

10 100 Km Petrolim -Ví`lente  (Sede) -Petroli" 5 RS  l,2ç) RS  12(),00

11 700 Km Poco -Valente (Sedet -Poço 5 RS  1,29 R$ 903,00

12 800 Km PSF Juazeiro 5 RS  1.29 RS  1.032,00

13 3.500 Km PSF Junco 5 RS  1.29 R$ 4.515,00

14 4.000 K'n PSF Sta. RitR de Cássia 5 RS  1.29RSl.2(J

-_1RS5.lf,0,0(J1RSJ.=i15.Üti

15 3.500 Km PSF Tanauinlio 3

16 4.000 Kllt PSF Valilândia 5 RS  J .29

17 800 Km PSF Poo.ulares 5 RS  1,40

]8 1.200 Km 0. do Curral -Valente Ísede) -0. do Curral 5 RS  1,29 Rsl.548,oo        1

19 700 Km Rocreio -\'alente (Sede) -  Recreio 5 RS  1,29

--1RS903,0()RSt)Oj.0()

20 700 Km Santíim -Valente (Sede) -Smtana 5 RS   I.2lJ

21 1.200 Km Sta  Rita de Cássia -Valente (Sede) -Sta Rita dc CÁssla 5 RS  1,29 Rsl.548.0o        !

22 1.000 Km Taiiquinho -Valente Ísede) -Tanauiiiho 5 RS  1.29 RS  1.290.00

23 10_400 Km Valcnte (Sede) -F.  de Santaiia -Vnleiite (Sedet 5 RS  1,29 RS  13.4]6.00

24 10.000 Km Valente (Sede\ -Salvíidor -VíileJite (Sede) 16 R$ 2,] 7RS1,29 R$  21.7()').00

25 18.720 t+'t\ Víilente ísedc) -Serriiilia -Valente (Sedc)                                                  5

26 1.200 Km Valílândia -Valente Ísede) -Valilândia 5 RS  1,20

27 800 Km Varginha -Valento (Sede\ -Varginha 5 RS  1,29
'Rsl.0_i2,0()1

29 8.000 Km Va]ente Ísede) -S`ilvador -VRlente (Sede) 26 R$ 3,10 RS 24.800,00
TOTAL GERAI.RS

cento  e vii]te e três  mil   e quntrocentos e trinta e três  renis  e trintn  centavos lts  12.l.-tj3.30     j

LOTE  111:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TRANSPORTE DE PASSAGE[ROS DA SECRF,TARIA
MUN. DE EDucACÃo cuLTum EspoRTF. E LA7jER EM cARÁTER DE E

ITEM
OUANT.

UNID
OBJETO -ROTEIROSKM/ANO

MERGÊNCIA.

r|2.958_.2.4=!

f:R:-#R.T?iigi;i:À.!i&ã!s;giÀ\o3iiGOEÀ
pçG-ovarga"-e"ro,Va,ente--CE„E::i#;iuL£N;iiã#3Esísf-?é:!MRe.:Í-



PREFEITURA  MUNICEPAL  DE VÃLENTE
SETOR DE  LICITAÇÕES  E  CllNTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

1 10.000 Km
Roteiros  diversos -à  disposição  dos coordenadoi.es c

5 R$  1JÍ) Rst4aojHO+Drofessores

2 5.000 Km Sede -Povoados diversos -Fazendas
C`í,rgaS

R$  2,10 RS  10,500,0()

3 1.500 I{m Valen{e -Snntaluz -Valente 12 R$ 2.50 RS  J.7SO.()()

4 1,500 Km Valente -Conceicão do Coité -Valente 5 RS  1.40 RS  2.1 ('0,00

TOTÁL GERALRS
trinta  mil   e trezcntos e cimueiita rci`is R$ 30 . 3f'0. ()()

•     LOTE IV: PRESTAÇÃO Dn SERVIÇOS EM TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA SECRETARIA MUNICIPAL 1>1:
IJ\'FRAESTRUTIJRA OBRAS TRANSPORTE E SERVICOS PUBLICOS EM  C^RATER EMERGBNCIAl..

ITEM
OUANT.

UNID
OBJETO -ROTEIROS

QTD.
VÀLOR

V',\L(

KM/ANO PES. UNIT.   ,            TOT.,'

1 3.000 Km Roteiros  divei.sos -Cí`rgas
Carg,,S

RS 2,]0 RS 6.30
TOTAL GERALRS

seis  mil   e ti.ezcntos  reais R$ 6.30

58:]EA¥:E=NiEcS[#fE°RDEEMSEERRàE&%SLAELTTRANspoR"DEPAssAGEiRosDASECRF,TARÍ^ML,N]c„Àí..At`ão

ITI,:M
QUANT.

UNID
OBJETO -ROTEIROS

QTD.
\/,\ LOR

\.'A I  OR

KM/ANO PES. UNn`. TOTAL

] 1.500 Km Roteiros diversos -Trarisr)orte de cai`Qíis
C.1,.gaS

R$ 2,10 RS3.'SO.00        1

2 1.500 Km Roteiros  diversos -Automóvcl simDles S RS  I.JO _          RS2.I()0,00

TOTALGERALRS
cinco mi,  e duzen,os c cinauent,|.ea,s                               LR$5.2SO.oo    J

-ffiH`

%'oUS:`:ofb€uüÀ'`\£
o®£2

fi&:`S.:i;í;§:;Oi;;à6Í:§R:;°£g;\uN;i,;`GV;Ru`5
vaiente-Bahia,  i7 de Fevereiro  de 2J}17L=.  a6`é{=

ffffw*N."Np
Pç.  Ge[ulio  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  ~  CEP  48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  p



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR bE  LICITAÇÕES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

CONTRATANTE: GONTRATADA:

:::--ii-:-.-=-:--:..:_-i-:!--:-:..

Pç.  Getullo  Vargas,  01,  Centro,  ValEnte-BA  ~  CEP  48890-000  -TEL.;  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpll@oiitlook.com


